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Vacinação contra a COVID-19 no mundo

Fonte: https://www.nytimes.com/interactive/2021/world/covid-vaccinations-

tracker.html?referringSource=articleShare. 19/05/2021. 

https://www.nytimes.com/interactive/2021/world/covid-vaccinations-tracker.html?referringSource=articleShare


Campanha Nacional de Vacinação contra  COVID-19

Fonte: 

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/download/plano-

nacional-de-operacionalizacao-da-vacinacao-contra-a-covid-

19-6a-edicao/?wpdmdl=8730

Elaborado em consonância com as orientações

globais da Organização Pan-Americana da

Saúde e da Organização Mundial da Saúde

(OPAS/OMS).

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/download/plano-nacional-de-operacionalizacao-da-vacinacao-contra-a-covid-19-6a-edicao/?wpdmdl=8730


Campanha Nacional de Vacinação contra  COVID-19

Fonte: 

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/download/plano-

nacional-de-operacionalizacao-da-vacinacao-contra-a-covid-

19-6a-edicao/?wpdmdl=8730

• OBJETIVOS DO PLANO

• Objetivo geral

Estabelecer as ações e estratégias para a

operacionalização da vacinação contra a

COVID-19 no Brasil.

• Objetivos específicos

- Apresentar a população-alvo e grupos

prioritários para vacinação;

- Otimizar os recursos existentes por meio de

planejamento e programação oportunos para

operacionalização da vacinação nas três

esferas de gestão;

- Instrumentalizar estados e municípios para

vacinação contra a COVID-19.

http://vigilancia.saude.mg.gov.br/index.php/download/plano-nacional-de-operacionalizacao-da-vacinacao-contra-a-covid-19-6a-edicao/?wpdmdl=8730


Vacinas COVID-19 em uso no Brasil

Vacina adsorvida covid-19 (inativada) - Instituto Butantan (IB) /

Sinovac.



Vacinas COVID-19 em uso no Brasil

Vacina covid-19 (recombinante) - Fiocruz/Astrazeneca



Vacinas COVID-19 em uso no Brasil

Vacina COVID-19: Pfizer/Comirnaty. Brasil, 2021.



• Contraindicações à administração das vacinas contra a COVID-19

- Hipersensibilidade ao princípio ativo ou a qualquer dos excipientes da

vacina;

- Para aquelas pessoas que já apresentaram uma reação anafilática

confirmada a uma dose anterior de uma vacina COVID-19;

Vacinas COVID-19 em uso no Brasil



Administração simultânea com outras vacinas (coadministração)

Preconiza-se um INTERVALO MÍNIMO de 14 DIAS entre as vacinas

COVID-19 e as diferentes vacinas do Calendário Nacional de Vacinação.



Intercambialidade

Indivíduos que iniciaram a vacinação contra a COVID-19 deverão

completar o esquema com a mesma vacina. Indivíduos que por

ventura venham a ser vacinados de maneira inadvertida com 2

vacinas diferentes deverão ser notificados como um erro de

imunização no e-SUS Notifica (https://notifica.saude.gov.br) e serem

acompanhados com relação ao desenvolvimento de eventos

adversos e falhas vacinais.

Neste momento, não se recomenda a administração de doses

adicionais de vacinas COVID-19.



Grupos Prioritários

O plano de vacinação foi desenvolvido pelo Programa Nacional

de Imunizações com apoio técnico-científico de especialistas

na Câmara Técnica Assessora em Imunização e Doenças

Transmissíveis (Portaria GAB/SVS n° 28 de 03 de setembro de

2020), pautado também nas recomendações do SAGE - Grupo

Consultivo Estratégico de Especialistas em Imunização (em

inglês, Strategic Advisor Group of Experts on 28 Immunization)

da OMS.







Critérios de priorização para vacinação dos grupos de pessoas com

comorbidades, pessoas com deficiência permanente, gestantes e

puérperas:

Na fase I, vacinar proporcionalmente, de acordo com o quantitativo de

doses disponibilizado:

Pessoas com Síndrome de Down acima de 18 anos de idade;

Pessoas com doença renal crônica em terapia de substituição renal

(diálise) acima de 18 anos de idade;

Gestantes e puérperas com comorbidades, acima de 18 anos de idade;

Pessoas com comorbidades de 55 a 59 anos;

Pessoas com Deficiência Permanente cadastradas no Programa de

Benefício de Prestação Continuada (BPC) de 55 a 59.



Na fase II, vacinar proporcionalmente, de acordo com o quantitativo de

doses disponibilizado, segundo as faixas de idade de 50 a 54 anos, 45 a 49

anos, 40 a 44 anos, 30 a 39 anos e 18 a 29 anos:

Pessoas com comorbidades;

Pessoas com Deficiência Permanente cadastradas no BPC.



Comorbidades incluídas como prioritárias para vacinação contra a 

COVID-19.



Comorbidades incluídas como prioritárias para vacinação contra a 

COVID-19.



Comorbidades incluídas como prioritárias para vacinação contra a 

COVID-19.







Eventos Adversos Pós Vacinação - EAPV. 

Todos os eventos, não graves ou graves, compatíveis com as

definições de casos, estabelecidas no Manual de Vigilância

Epidemiológica de Eventos Adversos Pós-Vacinação, deverão ser

notificados, seguindo o fluxo estabelecido pelo PNI. O sistema para

notificação será o e-SUS Notifica, disponível no link https://notifica.saude

.

https://notifica.saude/


19ª Remessa de vacina contra a COVID-19 

Com esta última remessa a Secretaria de Estado da

Saúde de Minas Gerais totalizou o quantitativo de

8.909.810 doses da vacina contra COVID-19 recebidas

pelo Ministério da Saúde.



Atendimento dos grupos:

- 100% das pessoas idosas (igual ou superior a 60 anos) residentes em

instituições de longa permanência (institucionalizadas) - ILPI;

- 100% das pessoas com deficiência, residentes em residências inclusivas

(institucionalizadas), maiores de 18 anos;

- 100% da população indígena aldeada em terras homologadas, maiores de

18 anos;

- 100% das pessoas com 90 anos ou mais de idade;

- 100% das pessoas com 85 a 89 anos de idade;

- 100% das pessoas de 80 a 84 anos de idade;

- 100% das pessoas de 75 a 79 anos de idade;

- 100% das pessoas de 70 a 74 anos de idade;

- 100% das pessoas de 65 a 69 anos de idade;

- 100,94 das pessoas de 60 a 64 anos de idade;



- 100% Povos e ComunidadesTradicionais Ribeirinha /Quilombolas

informada pelo município;

- 102% dos trabalhadores de saúde seguindo os critérios de

prioridade;

- 44,43% forças de segurança, salvamento e armadas (11ª

remessa: 6,7%, 12ª remessa: 8,7%, 13ª remessa: 7,42%, 14ª

remessa: 7,34% - arredondamento conforme aprovação COES-

Minas-Covid-19, 15ª remessa: 6,87%, 7,4% 16ª remessa),

conforme prioridade;

- 20,3% Comorbidades, pessoas com deficiência permanente e

gestantes e puérperas conforme critérios de prioridade;

* Município Belo Horizonte: 26,79% do grupo de Comorbidades,

gestantes, puérperas e pessoas com deficiência permanente

cadastradas no BPC.



Fonte: https://coronavirus.saude.mg.gov.br/vacinometro . 11/05/2021.  

https://coronavirus.saude.mg.gov.br/vacinometro


Fonte: https://coronavirus.saude.mg.gov.br/vacinometro . 11/05/2021.  

https://coronavirus.saude.mg.gov.br/vacinometro






- SOLICITAÇÃO DE DOSES EXTRAS VACINA CONTRA A COVID-19

- DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.399, DE 05 DE MAIO DE 2021 -

Aprova a solicitação de doses adicionais de vacinas COVID-19 para 

oferta aos trabalhadores de Saúde, no âmbito do Estado de Minas 

Gerais. 

- DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.400, DE 05 DE MAIO DE 2021. 

Aprova a solicitação de doses (D2) da vacinaCOVID-19 

(Sinovac/Butantan) para complementação do esquema vacinal, no 

âmbito do Estado de Minas Gerais.

- DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.407, DE 14 DE MAIO DE 2021. 

Dispõe sobre a pendência de doses (D2) da vacina COVID-19 

(Sinovac/Butantan) solicitadas, nos termos da Deliberação CIBSUS/MG 

nº 3.400, de 05 de maio de 2021.



- DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.408, DE 18 DE MAIO DE

2021. Dispõe sobre os municípios elegíveis à participação da 2°

Etapa de introdução/expansão da vacina Pfizer/Comirnaty no

estado de Minas Gerais.

Caixas da vacina Pfizer, cada caixa contém 195 frascos de 6

doses = 1.170 doses.

Recebemos 64.350 doses ou seja 55 caixas.



ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.408, DE 18 DE MAIO

DE 2021.

Diretrizes Gerais para participação da 2° Etapa de

introdução/expansão da vacina Pfizer/Comirnaty no estado de Minas

Gerais Informamos os municípios elegíveis para a 2° Etapa de

introdução/expansão da vacina Pfizer/Comirnaty.

Seguem as diretrizes gerais definidas em reunião de 14/05/2021 do

Grupo Técnico de Rede de Frio da Coordenação Geral do Programa

Nacional de Imunizações e coordenações estaduais de imunizações

(27 UF):

- Agendas de capacitação em cadeia de frio, vacinação e relato de

evento adverso, confirmadas para 2 novas turmas em 17 e 18 de maio

de 2021 (outras turmas a confirmar);



- Os municípios indicados deverão distar no máximo 2 horas e 30

minutos da capital, por modal aéreo ou rodoviário (veículo

refrigerado), a fim de ampliar a segurança da preservação da

temperatura de transporte indicada (-15°C à -25°C), observada a

estrutura atualmente disponível para logística;

- As unidades de saúde selecionadas deverão estar orientadas e

comprovar mecanismos de agendamento para vacinação. A lista de

usuários indicados à vacinação deverá ser de 2 vezes o total de

vacinas disponibilizadas àquela unidade (lista de

espera/contingencial);

- As unidades de saúde selecionadas deverão agendar a vacinação

de um total de pessoas compatível com o consumo de 100% das

vacinas a serem recebidas em no máximo 4 dias, a contar da data

agendada para o recebimento das vacinas;



- O tempo de validade máximo após abertura do frasco, conservado

entre 2°C e 8°C, é de 6 horas. As unidades devem manter

procedimentos orientados à utilização integral das 6 doses (0,3ml)

por frasco no período de funcionamento/vacinação;

- Não deve ser realizada a vacinação com Pfizer/Comirnaty fora

das unidades de saúde, de forma que as condições de preparo e

conservação estejam rigorosamente preservadas.



Foram selecionados 47 municípios no estado de Minas Gerais

para a 2° Etapa de introdução/expansão da vacina

Pfizer/Comirnaty que além das diretrizes do Ministério da

Saúde atendam aos seguintes critérios:

- Municípios com população acima de 79.000 habitantes;

- Ter equipe capacitada para a administração da vacina;

- Menor distância com a sede da Unidade Regional de Saúde







23ª Campanha Nacional de Vacinação contra a 

Influenza

Período: 12 de abril a 09 de 

julho de 2021.





Fonte: https://qsprod.saude.gov.br/extensions/Influenza_2021/Influenza_2021.html . 

19/05/2021.

https://qsprod.saude.gov.br/extensions/Influenza_2021/Influenza_2021.html


CREDITS: This presentation template was 
created by Slidesgo, including icons by 

Flaticon, infographics & images by Freepik 
and illustrations by StoriesObrigada!

AS MEDIDAS DE  PREVENÇÃO DEVEM CONTINUAR 

SEMPRE!

OBRIGADA!!
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